INDICAÇÃO N° 137/2026
INDICAMOS AO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE PROJETO DE INCLUSÃO DIGITAL, COM FOCO NO ACESSO PÚBLICO DE JOVENS A COMPUTADORES, TABLETS, NOTEBOOKS E CONECTIVIDADE À INTERNET.
EMERSON FARIAS (PL), DIOGO KRIGUER (PSDB), e PROFª SILVANA PERIN (MDB) vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e as Secretarias Municipais de Planejamento e de Educação, VERSANDO SOBRE A NECESSIDADE DE NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE PROJETO DE INCLUSÃO DIGITAL, COM FOCO NO ACESSO PÚBLICO DE JOVENS A COMPUTADORES, TABLETS, NOTEBOOKS E CONECTIVIDADE À INTERNET.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, os dados do IBGE e da PNAD mostram que muitas pessoas ainda não têm acesso à internet em áreas rurais e periferias. Isso limita suas oportunidades e aumenta a desigualdade. 
Considerando que, por isso, o Brasil tem programas para superar essas barreiras, com a ajuda do governo, do setor privado e da sociedade civil.  

Considerando que, a inclusão digital refere-se a um conjunto de ações e inciativas que buscam garantir que todas as pessoas, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso às tecnologias e comunicação, isso é fundamental para reduzir desigualdades e promover um mundo cada vez mais digitalizado.

Considerando que, neste contexto, cumpre-nos destacar o Programa "Computadores para Inclusão" executado pelo Governo Federal através do Ministério das Comunicações. O programa Computadores para Inclusão apoia e viabiliza iniciativas de promoção da inclusão digital. 
Considerando que, o Projeto de Computadores Recondicionados(CRCs), executado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação que apoiam a instalação de novos telecentros ou revitalizam os já existentes.

Considerando que, o telecentro é um Ponto de Inclusão Digital - PID, de acesso público e gratuito, com computadores conectados à internet, disponíveis para diversos usos. O objetivo do telecentro é promover o desenvolvimento social e econômico das comunidades atendidas, reduzindo a exclusão social e criando oportunidades de inclusão digital aos cidadãos. 

Considerando que, os telecentros podem oferecer diversos cursos ou atividades conforme necessidade da comunidade local, além de funcionarem como espaço de integração, cultura e lazer. 
Considerando que a implantação desses espaços, promovem a inclusão digital e o acesso à tecnologia, garante oportunidades iguais de aprendizado e desenvolvimento para jovens, oferecem um ambiente acessível e democrático para estudos, pesquisas e desenvolvimento de trabalhos escolares, incentiva o uso consciente e produtivo da internet e das tecnologias digitais e contribui para o fortalecimento das competências educacionais e digitais da juventude, pedimos o apoio de todos os demais colegas vereadores para aprovação da presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026.


EMERSON FARIAS 

DIOGO KRIGUER

               Vereador PL 

                Vereador PSDB
PROFª SILVANA PERIN

                                              Vereadora
	


Página 2 de 2

